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cÂmnnA MUNTSPAL DE rnsnpuÃ
EsrADo or sÃo PAUto

CNPJ: 51.840.569/0001-{t4

¡tto¡cl.cÃo ru. t6e. oe z¿ oe outugRo oe zozs.

TARCISO DO VALLE PEREIRA, Vereador desta CÂmeRe MUN¡C|PAL,

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSen SARTORELLO,

observado os dispositfvos regimentais, o quanto segue:

| - Que o Poder Executivo realize a reativação do Gonselho Municipal de

Cultura, tendo em vista que o referido órgão encontra-se inativo.

JUSTIFICATIVA

A promoção da cultura local depende de uma gestão participativa e bem estruturada,

capaz de atender às demandas da comunidade e valorizar as manifestações culturais do

rnunieípio. Nesse sentido, é essencial contar com órgåos representativos que possam

contriþuir com ideiaq, a.valiaçÕes e propastas vqltada"ç aq fcttalecimentç do çetor.

Câmara Municipalde Tabapuå-SP, 24 de outubro de 2025.
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Vereador
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